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CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.36. O reconhecimento da não incidência ou da isenção será
verificado em processo administrativo, mediante requerimento do
interessado ao órgão da administração fazendária que recebeu o pedido
de lançamento do tributo, nos termos definidos em regulamento.

Art.37. O imposto recolhido a maior ou indevidamente será
restituído, no todo ou em parte, a requerimento do sujeito passivo.

Parágrafo único. O procedimento, os termos e as condições da
restituição de que trata o caput deste artigo serão definidos em
regulamento.

Art.38. A pessoa jurídica cujo sócio venha a falecer
disponibilizará à autoridade fazendária os haveres apurados do sócio
falecido, por meio de balanço patrimonial ou outros documentos exigidos
pela fiscalização.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se,
ainda, nos casos de doação de quotas ou ações.

Art.39. A Junta Comercial do Estado do Ceará – Jucec, enviará
mensalmente à Secretaria da Fazenda informações sobre todos os atos
relativos à constituição, modificação e extinção de pessoas jurídicas,
bem como de empresários, realizados no mês imediatamente anterior,
que constituam fato gerador do imposto.

Parágrafo único. A comunicação de que trata o caput deste
artigo deverá ser efetuada até o dia 10 (dez) do mês subsequente àquele
em que ocorrer a referida entrada.

Art.40. Os titulares de Cartórios de Notas, de Registro de Pessoas
Jurídicas, Registro de Títulos e Documentos, de Cartórios de Registro de
Imóveis e de Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais prestarão
informações referentes à escritura ou registro de doação, de constituição
de usufruto ou de fideicomisso, de formalização ou registro de qualquer
instrumento que altere a participação societária de sócios, em razão de
transferência por cessão, doação, renúncia ou falecimento, ou do qual
decorra a transferência de imóveis, desde que constitua fato gerador do
imposto, sob pena de responder solidariamente pela omissão.

§1º Para a comunicação de que trata o caput deste artigo, aplica-
se o prazo de até 30 (trinta) dias, contados do primeiro dia útil após a
alteração de participação societária ou transferência de imóveis.

§2º Os titulares mencionados neste artigo exibirão à autoridade
fazendária, quando solicitados, livros, registros, fichas e quaisquer outros
instrumentos que estiverem em seu poder, inclusive produzindo, se for o
caso, fotocópias ou certidões de inteiro teor dos documentos exigidos
pela fiscalização.

Art.41. O valor devido pelo sujeito passivo a título de ITCD,
decorrente da transmissão causa mortis, poderá ser compensado, mediante
prévia autorização da Procuradoria-Geral do Estado, com precatório
devido ao de cujus, nos termos definidos em regulamento.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.42. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a editar as
normas regulamentares necessárias à fiel execução desta Lei.

Art.43. Compete ao Secretário da Fazenda editar atos
normativos complementares necessários ao cumprimento desta Lei e
do seu regulamento.

Art.44. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2016.
Art.45. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em

especial a Lei nº13.417, de 30 de dezembro de 2003.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 20 de julho de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.813, 20 de julho de 2015.

ALTERA  DISPOSITIVOS DA LEI
Nº15.086, DE 28 DE DEZEMBRO DE
2011, QUE CRIA O SELO VERDE
PARA CERTIFICAR PRODUT OS
COMPOSTOS DE MATERIAIS
RECICLADOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Altera o art.6º da Lei nº15.086, de 28 de dezembro de
2011, alterado pela Lei nº15.401, de 25 de julho de 2013, passando a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.6º A TCSV é exigida bienalmente e o seu pagamento deverá
ser efetuado na forma estabelecida em decreto regulamentar, sendo
devida por modelo de produto, no valor de 200 (duzentas) Ufirces,
observado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Ficam isentos da TCSV o Microempreendedor
Individual, as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, assim
definidos na Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006.
(NR)

Art.2º Acrescenta os arts.9º-A ao 9º-E à Lei nº15.086, de 28 de
dezembro de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.9º-A. As operações com produto composto por materiais
reciclados que receberem a Certificação do Selo Verde, de que trata esta
Lei, terão a redução da base de cálculo do ICMS, nos termos da alínea z-
1 do inciso I do caput do art.43 da Lei nº12.670, de 27 de dezembro de
1996, observado o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. Não se aplica a redução de base de cálculo de
que trata o caput deste artigo ao Microempreendedor Individual, às
Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, assim definidos na Lei
Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, que deverão calcular
o ICMS mediante a aplicação dos percentuais estabelecidos no anexo II
da referida Lei Complementar.

Art.9º-B. Os benefícios e incentivos fiscais condicionados à
Certificação do Selo Verde poderão ser cumulados com aqueles previstos
na Lei nº10.367, de 7 de dezembro de 1979, que cria o Fundo de
Desenvolvimento Industrial do Estado do Ceará - FDI, desde que a
empresa, ainda que optante pelo Simples Nacional, não apure o ICMS
na forma deste regime.

Art.9º-C. Não cumpridos os requisitos estabelecidos em decreto
regulamentar para obtenção da certificação dos produtos, ou os
procedimentos estabelecidos em ato do Secretário da Fazenda, competirá
à SEMACE, a qualquer tempo, suspender os efeitos da certificação do
Selo Verde mediante decisão administrativa e comunicar imediatamente
à SEFAZ, que, em seguida, suspenderá a concessão dos benefícios e
incentivos fiscais dela decorrentes.

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput deste artigo não
poderá ultrapassar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação pelo interessado na certificação, e na
hipótese de não resolução das pendências, dar-se-á o cancelamento da
certificação do Selo Verde, mediante decisão administrativa expedida
pela SEMACE, que comunicará imediatamente à SEFAZ o referido
cancelamento.

Art.9º-D. Os atos praticados em desacordo com as disposições
contidas nesta Lei ou em decreto regulamentar, que constituam fraude
contra a Fazenda Pública Estadual, acarretarão para a empresa que lhes
der causa responsabilidade administrativa, civil e penal.

Art.9º-E. A qualquer tempo, a SEFAZ e a SEMACE poderão
realizar atividades conjuntas de fiscalização para verificar o cumprimento
das condições exigidas para a fruição dos benefícios e incentivos fiscais
oriundos da concessão do Selo Verde, respeitado o prazo decadencial do
crédito tributário.” (NR)

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
exceção do inciso I do art.1º que entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 2016.

Art.4º Ficam revogados o §2º do art.7º e o art.9º da Lei nº15.086,
de 28 de dezembro de 2011.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 20 de julho de 2015.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.814, 20 de julho de 2015.

AUTORIZA  A TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS PARA EXE-
CUÇÃO DE PROGRAMAS EM
PARCERIA  COM PESSOAS JU-
RÍDICAS DO SETOR PRIVADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizada a Secretaria do Esporte – SESPORTE, a
transferir recursos da Fonte Tesouro (00 – 01) até o montante de
R$10.190.000,00 (dez milhões, cento e noventa mil reais), para a
execução dos seguintes programas:

I – 023 – Programa Igualdade Étnico-Racial:
a) ação 19915 - promoção de eventos esportivos e participativos

para as comunidades indígenas;
b) público-alvo - as comunidades indígenas, que serão beneficiadas

com o incentivo às manifestações esportivas e culturais, integrando o
índio à comunidade em geral, através das práticas esportivas
características e populares, favorecendo o aprendizado da convivência
pacífica entre os povos;

c) valor a ser transferido - R$140.000,00 (cento e quarenta mil
reais);


